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Súmula: “Destitui, a pedido, membro do 
Conselho Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente do Município de Fazenda Rio 
Grande - CODEMA, conforme 
especifica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 42.653/2024:

DECRETA

Art. 1o Destitui, a pedido, membro constante na alínea ‘b’, do inciso III, do parágrafo 
3o do artigo 1o, do Decreto n. 6.514, de 1o de junho de 2022, o Sr. Luiz Moisés 
Bueno, portador do RG n. 3.099.131-1/SSPR, da sua atribuição junto ao Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente do Município de Fazenda Rio Grande - 
CODEMA.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 05 de julho de 2024, revogadas eventuais disposições em contrário.

Fazenda Rio Grande, 10 de julho de 2024.
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